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EXCELENTISSIMOS SENHORES PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO CAPARAÓ 

CULTA PREGOEIRA E DIGNA EQUIPE DE APOIO: 

 

 

 

 

 

 

 

 
Referências: 

Processo Licitatório n.º 126/2021 

Concorrência n.º 001/2021 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIÃO RECICLÁVEIS RIO NOVO LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ sob o n.º 07.711.109/0001-86, com sede na BR 116, km 744, zona rural de Leopoldina/MG, neste 

ato representada por seu Sócio, Sr. Tiago Ladeira Agostinho, brasileiro, empresário, portador da 

identidade de n.º 43539465-SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 223.109.618.84, vem a presença de Vossas 

Excelências interpor a presente  

 

I M P U G N A Ç Ã O    A O    E D I T A L 
 

do processo administrativo licitatório acima referido, o que o faz na forma do §1º do art. 41 da Lei 

Ordinária n.º 8.666/1993, expondo o seguinte: 

 

 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: 

 

A Administração Pública Municipal de Alto Caparaó tornou público o certame acima 

referenciado e, dada a notória seriedade com que se porta o Poder Executivo Municipal, despertou na 

empresa peticionária o interesse em participar da disputa para prestar serviços de coleta, transporte 

rodoviário, tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos públicos e privados, de 
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características domiciliares, gerados por este Município, tudo detalhado no projeto básico e demais 

anexos que integraram o Edital.  

 

Sem embargo do bom trabalho na estruturação do edital, nele se fez constar o seguinte: 

 

 
 

Como se percebe, exige o Edital do certame em tela que a empresa que pretender se qualificar 

tecnicamente deverá apresentar Licença Ambiental de Operação das atividades de coleta e transporte 

rodoviário de resíduos classe II (Classe prevista na NBR ABNT 10.004:2004, que trata dos resíduos 

sólidos urbanos de características domiciliares). 

 

Ocorre que não existe licenciamento ambiental para as atividades de coleta e de transporte 

rodoviário. As espécies de licenças ambientais atualmente existentes, como será detalhado adiante 

inclusive com a indicação dos diplomas legais e dispositivos vigentes, não englobam estas atividades, 

classificadas como atividades econômicas que, no Estado de Minas Gerais, podem ser exercidas 

independente de licença ambiental específica.  

 

2. DO DIREITO: 

 

2.1. DAS ESPÉCIES DE LICENÇAS AMBIENTAIS ATUALMENTE EXISTENTES: 

 

Os requisitos para se realizar a habilitação técnica em licitações estão expressamente 

circunscritos ao que dispõe o art. 30 da Lei n.º 8.666/1993. Por suposto, as exigências contidas no edital 

devem guardar uma correlação lógica com a lei, stricto sensu, sob pena de ser considerada ilícita e não 

autorizada.  

 

Como forma de comprovar a habilitação para executar o objeto, a Administração Pública exigiu 

dos participantes a denominada licença ambiental de operação para os serviços de coleta e transporte de 

resíduos classe II. 

 

 No Estado de Minas Gerais vigora o Decreto n.º 47.383, de 02 de março de 2018, que “estabelece 

normas para licenciamento ambiental, tipifica e classifica infrações às normas de proteção ao meio 

ambiente e aos recursos hídricos e estabelece procedimentos administrativos de fiscalização e aplicação 

das penalidades.” 
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 O art. 11 deste Decreto assevera que “A construção, a instalação, a ampliação e o funcionamento 

de atividades e empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 

poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio 

licenciamento ambiental.”, e mais adiante, o art. 12., caput, preceitua que “os empreendimentos e as 

atividades sujeitos ao procedimento de licenciamento ambiental, bem como a modalidade a que serão 

submetidos, serão definidos pelo Copam, através da relação da localização da atividade ou 

empreendimento, com seu porte e potencial poluidor, levando em consideração sua tipologia.” 

 

 Como se percebe, o licenciamento ambiental não se aplica a qualquer atividade ou 

empreendimento, e a definição destas atividades sujeitas a este procedimento específico ficou a cargo 

do COPAM (Conselho de Política Ambiental). 

 

 Mas este mesmo Decreto n.º 47.383/2018, em seu art. 13, incisos I a IV, traz as espécies de 

licenças ambientais que a estrutura administrativa do Estado de Minas Gerais está autorizada a emitir, 

quais sejam, licença prévia (LP), licença de instalação (LI), licença de operação (LO) e a licença 

ambiental simplificada (LAS), observe:  

 

“Art. 13. A Semad e o Copam, no exercício de suas respectivas competências, poderão expedir 

as seguintes licenças: 

I - Licença Prévia - LP -, que atesta a viabilidade ambiental da atividade ou do 

empreendimento quanto à sua concepção e localização, com o estabelecimento dos requisitos 

básicos e das condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 

II - Licença de Instalação - LI -, que autoriza a instalação da atividade ou do empreendimento, 

de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, 

incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes; 

III - Licença de Operação - LO -, que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, 

após a verificação do efetivo cumprimento do que consta da LP e da LI, com as medidas de 

controle ambiental e condicionantes determinadas para a operação e, quando necessário, para 

a desativação; 

IV - Licença Ambiental Simplificada - LAS, que atesta a viabilidade ambiental, autoriza a 

instalação e a operação da atividade ou do empreendimento por meio de cadastro eletrônico 

ou pela apresentação do Relatório Ambiental Simplificado - RAS. (Redação do inciso dada 

pelo Decreto Nº 47837 DE 09/01/2020).” 

 

 E o subsequente art. 14, nos incisos I a III, enumera as modalidades de licenciamento ambiental, 

ou seja, os procedimentos administrativos que se pode adotar para obtenção de uma ou outra licença 

ambiental exigida: 

 

“Art. 14. Constituem modalidades de licenciamento ambiental: 

I - Licenciamento Ambiental Trifásico - LAT: licenciamento no qual a LP, a LI e a LO da 

atividade ou do empreendimento são concedidas em etapas sucessivas; 

II - Licenciamento Ambiental Concomitante - LAC: licenciamento no qual são analisadas as 

mesmas etapas previstas no LAT, com a expedição de duas ou mais licenças 

concomitantemente; 

III - Licenciamento Ambiental Simplificado: licenciamento que pode ser realizado em uma 

única fase, no qual o empreendedor fornece as informações relativas à atividade ou ao 

empreendimento por meio de cadastro eletrônico, com emissão de licença denominada LAS-
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Cadastro, ou apresenta para análise do órgão ambiental competente RAS, contendo a 

descrição da atividade ou do empreendimento e as respectivas medidas de controle ambiental, 

com emissão de licença denominada LAS-RAS.” 

 

 Poder-se-ia afirmar que não existe, no ato normativo acima citado e notadamente nos seus artigos 

colacionados, a definição de atividades e empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, 

Afirmação esta que não se mostra incorreta, ocorre que as especificações detalhadas se encontram em 

ato normativo do COPAM como autoriza art. 12 acima transcrito, ato este denominado de Deliberação 

Normativa (DN). 

 

 O COPAM, no exercício de suas atribuições legais, editou a Deliberação Normativa de n.º 217, 

de 06 de dezembro de 2017, e neste diploma legal, em longo anexo, estão exaustivamente detalhadas as 

atividades e empreendimentos sujeitos a licenciamento ambiental, levando-se em conta o porte, o 

potencial poluidor bem como os critérios locacionais que se utiliza para definição das modalidades de 

licenciamento ambiental e a licença ambiental propriamente dita que se exige. 

 

 Esta DN 217/2017 traz este detalhamento em seu longo Anexo único, dividido em 06 (seis) itens 

(do 01 a 06) e, ao final, contendo longa listagem de atividades sujeitas a licenciamento ambiental 

(listagem que se inicia na letra “A” e estende-se até a letra “G”). 

 

 Por ser, o Anexo Único desta Deliberação Normativa COPAM n.º 217/2017, extenso e até 

mesmo explicativo sobre qual modalidade de licenciamento e licença aplica-se a cada atividade e 

empreendimento, não há como se transcrever aqui todos estes, somente se afirmar que dentre esta longa 

listagem, NÃO ESTÃO AS ATIVIDADES DE COLETA “PORTA A PORTA” TAMPOUCO A 

DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, ou seja, não existe licença ambiental específica para estas 

atividades/serviços. 

 

 A título de exemplo, na Listagem E do Anexo Único da DN COPAM 217/2017, que trata das 

Atividades de Infraestrutura, encontra-se, sob o código E-03-07-7, a atividade de infraestrutura “Aterro 

Sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pequeno Porte”, ou seja, esta atividade está sujeita a 

licenciamento ambiental, e a modalidade de licenciamento a ser adotada depende de seu porte, potencial 

poluidor e critério locacional, podendo ser licenciada por meio de Licença de Operação (LO) ou Licença 

Ambiental Simplificada (LAS) como explica esta própria DN COPAM 217/2017. 

 

 Repisa-se, na listagem de atividades do Anexo Único da DN COPAM 217/2017, NÃO SE 

ENCONTRA AS ATIVIDADES DE COLETA “PORTA A PORTA” TAMPOUCO A DE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO, outrossim, um aterro sanitário, independente do porte, está 

obrigatoriamente sujeito a licenciamento ambiental para o desenvolvimento de suas regulares atividades.   

 

Destarte, se a pretensão administrativa é permitir a ampla participação no certame em tela de 

empresas de fato qualificadas tecnicamente, não pode exigir documento que inexiste, ou se existe, tem-

se sua existência regulada por ato normativo de outro Estado da Federação que não o de Minas Gerais, 

o que gera claro e inequívoco cerceamento ao direito de participação de empresa que não está apta a 

obtê-lo pois sediada em Minas Gerais como o caso da União Recicláveis Rio Novo Ltda. 
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Referido cerceamento ao direito de participação afeta diretamente o dispositivo constitucional 

inserto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988, que visa garantir à Administração a 

contratação de empresa qualificada que oferte a melhor proposta, a mais vantajosa. 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.” 

 

Além de não existir qualquer pressuposto legal para se exigir licença de operação para as 

atividades de coleta “porta a porta” e transporte rodoviário de resíduos Classe II (NBR ABNT 

10.004:2004), tal restrição esbarra na Lei n.º 8.666/1993 que é clara ao determinar que: 

 

“Art. 3o. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§1o. É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 

§§5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei n.o 8.248, de 23 de outubro de 1991;     

(...) 

Art.30.  Omissis... 

(...) 

§5o. É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de 

tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta 

Lei, que inibam a participação na licitação.” 

 

 Ademais, por mero amor ao debate, entende-se por bem esclarecer neste ponto qualquer relação 

que se possa tecer acerca do recente sistema de manifesto de transporte de resíduos (MTR) 

implementado pela Fundação Estadual do Meio Ambiente de Minas Gerais (FEAM) e as situações em 

que se exige ou se dispensa autorização/permissão/licença para transporte rodoviário de resíduos sólidos 

urbanos públicos ou particulares, de características domiciliares. 

 

 A Deliberação Normativa COPAM n.º 232, de 27 de fevereiro de 2019, instituiu o Sistema 

Estadual de Manifesto de Transporte de Resíduos e estabeleceu procedimentos para o controle de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8248.htm#art3
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movimentação e destinação de resíduos sólidos e rejeitos no Estado de Minas Gerais, ou seja, a 

movimentação e a destinação de resíduos sólidos e rejeitos no Estado de Minas Gerais demanda que se 

obedeça a todo o sistema instituído pela FEAM e que resulta em documento denominado Manifesto de 

Transporte de Resíduos, ou simplesmente MTR, a ser criado pelo gerador do resíduo, ser entregue ao 

transportador e por fim ao destinador. 

 

 Ocorre que nem todo resíduo a ser transportado e destinado dentro dos limites do Estado de 

Minas Gerais está abrangido pelo sistema MTR da FEAM. 

 

 Disciplina o art. 2º, inciso I da DN 232/2019, que: 

 

“Art. 2º – Esta deliberação normativa não se aplica: 

I – aos resíduos sólidos urbanos coletados pela administração pública municipal, diretamente 

ou mediante concessão, inclusive os resíduos de capina, poda e supressão de vegetação em 

área urbana ou rural executadas por empresas detentoras de concessão da distribuição de 

energia elétrica e suas contratadas, em função das atividades de manutenção preventiva ou 

corretiva em seus sistemas;” 

   

 Assim, percebe-se que os resíduos sólidos urbanos públicos e privados, de características 

domiciliares, coletados diretamente pela Administração Pública, ou indiretamente por empresa 

regularmente contratada para tanto, NÃO estão sujeitos à sua formalização por meio do sistema MTR 

FEAM. 

 

 Procedimento diverso não seria possível de se implantar pois, tendo em vista que o sistema MTR 

FEAM exige que o gerador do resíduo a ser transportado e destinado esteja devidamente cadastrado 

neste sistema e ele mesmo crie o documento de transporte e destinação (MTR) de seu resíduo, como 

assim procederiam os Munícipes de Alto Caparaó por exemplo? Toda residência e estabelecimento 

comercial deveria então gerar o MTR de seu resíduo e acompanhar até o destino final todo o trâmite 

deste resíduo colhendo assinaturas em vias diversas, procedendo à baixa e assim repetindo 

exaustivamente este procedimento toda vez que colocar seu lixo para ser coletado? Por óbvio que 

acertaram os órgãos de controle ambiental ao dispensarem de obediência ao sistema MTR da FEAM o 

denominado “lixo comum”.  

 

Destarte, merece ser extirpado do edital a exigência contida no item 7.2.3.1, por flagrante 

violação à lei e, até mesmo, por demonstrar indícios de direcionamento da contratação – violação direta 

aos princípios constitucionais norteadores da Administração Pública sobre os quais entende-se 

desnecessário discorrer neste momento. 

 

3. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DOS PEDIDOS: 

 

Certo de que a proposta da Administração Pública é consagrar no certame os princípios 

administrativos basilares para o caso, ou seja, garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa, a União Recicláveis Rio Novo Ltda. serve-se do 

presente, na forma do §1º do art. 41 da Lei Ordinária n.º 8.666/1993, para impugnar o edital no tópico 

acima indicado requerendo: 
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1. Que seja revisto o edital do processo licitatório de n.º 126/2021, instituído na modalidade 

Concorrência (de n.º 001/2021), extirpando-se de seu texto a exigência contida no item 7.2.3.1, 

que abaixo se colaciona: 

 

 
 

2. Que seja republicado o edital permitindo que a empresa peticionária e outras assemelhadas 

possam participar em condições de igualdade com quaisquer outras empresas do ramo, 

extirpando-se qualquer exigência que possa dar a entender existir favorecimento ou 

direcionamento. 

 

Outrossim, na eventualidade de não ser possível o atendimento do requerido, suplica-se que se 

decline prévia e expressamente os motivos determinantes do indeferimento dos pedidos ora realizados. 

 

Por derradeiro, consigna-se agradecimentos pela atenção dispensada. 

 

Nestes termos 

Pede deferimento 

 

De Juiz de Fora para Alto Caparaó, 26 de março de 2021. 

 

 

__________________________________ 

Tiago Ladeira Agostinho 

União Recicláveis Rio Novo Ltda. 

TIAGO LADEIRA 
AGOSTINHO:22
310961884

Assinado de forma digital 
por TIAGO LADEIRA 
AGOSTINHO:22310961884 
Dados: 2021.03.26 
16:30:00 -03'00'
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RGTQhQ̂HQKE�HGUuN�GQhHKE�eSNmSTUQHK��JUHNQHQK�S�FSvQKUNHQKE�eQTOQhHUJKE�IGTUHK�MJRSNhQHQKE��QTQKULNQJK�S�JTOS�RHQK�̂NShQKJ�
�JN��SRQUQN�S�HKKQTHN�TJUHK�̂NJRQKK~NQHKE�UwUGVJKE�OĜVQhHUHKE�NShQ]JK�S��GHQK�GSN�JGUNJK�OJhGRSTUJK��GS�KS��QjSNSR�
TShSKKuNQJK��OHN�S�NShS]SN��GQUH�fJ��HKKQTHN�hHNUSQNHK�̂NJ�QKKQJTHQKE�HORQUQN�S�OSRQUQN�SR̂ NSvHOJK��NŜNSKSTUubVH�iGTUJ�HJ�
�QTQKULNQJ�OJ��NH]HVpJ�S�IGKUQ�H�OS��NH]HVpJE�HKKQTHN�NSKhQKfJ�OS�hJTUNHUJ�OS�UNH]HVpJE��HjSN�HhJNOJKE�OHN�]HQgH�SR�hHNUSQNHK�
N̂J�QKKQJTHQK��H]NQN�S�RJmQRSTUHN�hJTUHK�]HThuNQHK�S�JGUNHK�ĤVQhH�qSK��QTHThSQNHK�SR��GHQK�GSN�~NvfJK�]HThuNQJKE�
SRQUQTOJ�S�STOJKKHTOJ�hpS�GSKE�NS�GQKQUHTOJ��KHVOJKE�SgUNHUJK�OS�hJTUHK�S�UHVqSK�OS�hpS�GSKE�S�SUGHTOJ�OŜ~KQUJK�S�
NSUQNHOHKE�hJTUNHQN�SR̂ NLKUQRJK��HKKQTHN�J��GS��JN�TShSKKuNQJ�NSVHUQmHRSTUS�HJ����eE�P�e�P\e�PE�NŜNSKSTUubVH�HQTOH�
iGTUJ�H��R]HQgHOHKE�MJTKGVHOJKE�\V��TOSvHKE��HjSN�NSRSKKHK�̂HNH�J�SgUSNQJNE�HJ���eeE�hJR̂ HTpQHK�USVS��TQhHKE�
eSvGNHOJNHK�SR�vSNHVE����F\�E�~NvfJK�OH�FShSQUH��SOSNHV�S��KUHOGHVE�hJTKUQUGQN�HOmJvHOJ�hJR�H�hVuGKGVH��HO�iGOQhQH��
ĤNH�J��JNJ�SR�vSNHVE�NS�GSNSNE�NShJNNSNE�UNHTKQvQNE�OSKQKUQNE�̂NĴJN�S�mHNQHN�H�qSK��hJTUSKUubVHKE�OS�STOSN�JK�OQNSQUJK�S�
QTUSNSKKSK�OH�KJhQSOHOSE�HGUJNQjHOJ�J�GKJ�OJ�TJRS�SR̂NSKHNQHVE�]SR�hJRJ�HKKGRQN�J]NQvH�qSK�KSiH�SR��HmJN�OS��GHV�GSN�
OJK�hJUQKUHK�JG�OS�USNhSQNJKE�]SR�hJRJ�JTSNHN�JG�HVQSTHN�]STK�QR~mSQK�OH�KJhQSOHOSE������ E�TJ�STUHTUJE�SR�HUQmQOHOSK�
SKUNHTpHK�HJ�QTUSNSKKS�KJhQHVk�

�
����|����
	��
�����	��
¡@��}
	��
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]HVHT�J�̂HUNQRJTQHV�S�OJ�]HVHT�J�OS�NSKGVUHOJ�ShJT�RQhJE�JK��GHQK�KSNfJ�̂HNUQVpHOJK�HJK�K~hQJK�OS��JNRH�OSK̂NĴJNhQJTHV�
OHK��GJUHK�̂JKKGwOHK�JG�VSmHOJ�SR�hJTUH�[GhNJK�̂NSiGwjJK�KGK̂STKJKE�̂HNH��GUGNHK�OSVQ]SNH�qSK�̂SVJK�K~hQJKk�
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l�K~hQJ�OH�SR̂ NSKH�OShVHNHE�KJ]�HK�̂STHK�OH�VSQE�OS��GS�TfJ�SKUu�QR̂ SOQOJ�OS�SgSNhSN�H�HORQTQKUNH�fJ�OH�SR̂ NSKHE�
ĴN�VSQ�SK̂ShQHVE�JG�SR�mQNUGOS�OS�hJTOSTH�fJ�hNQRQTHVE�JG�̂JN�KS�SThJTUNHN�KJ]�JK�S�SQUJK�OSVHE�H�̂STH��GS�mSOSE�HQTOH�
�GS�USR̂ JNHNQHRSTUSE�J�HhSKKJ�H�hHNvJK�̂�]VQhJK��JG�̂JN�hNQRS��HVQRSTUHNE�OS�̂NSmHNQhH�fJE�̂SQUH�JG�KG]JNTJE�hJThGKKfJE�
ŜhGVHUJE�JG�hJTUNH�H�ShJTJRQH�̂ĴGVHNE�hJTUNH�J�KQKUSRH��QTHThSQNJ�THhQJTHVE�hJTUNH�TJNRHK�OS�OS�SKH�OH�hJThJNN¤ThQHE�
hJTUNH�HK�NSVH�qSK�OS�hJTKGRJE��L�̂�]VQhHE�JG�H�̂NĴNQSOHOS���
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